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RESOLUÇÃO SEI Nº 0148048/2015 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2015.

 

RESOLUÇÃO Nº 020/2015

 

ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA GESTÃO 2015-2017

 

O Conselho Municipal de Saúde, por maioria dos votos dos Conselheiros presentes na CCLIV 254ª
Assembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, de 27 de julho de 2015, sob o quorum de

34 (trinta e quatro) entidades e, em consonância com o Capítulo VII, Artigo 20, do Regimento Interno do

Conselho RESOLVE ELEGER, pelo mandato de 02 (dois) anos, sua Mesa Diretora, conforme segue:

PRESIDENTE: CLEIA APARECIDA CLEMENTE GIOSOLE – Titular da Associação de

Moradores JK II, do segmento dos Usuários, com 19 (dezenove) votos;

VICE-PRESIDENTE: ORLANDO JACOB SCHNEIDER – Titular do Conselho Local de Saúde

Adhemar Garcia, do segmento dos Usuários, com 22 (vinte e dois) votos;

SECRETÁRIO GERAL: DOUGLAS CALHEIROS MACHADO – Titular da Secretaria Municipal

de Saúde, do segmento Governo, com 34 (trinta e quatro) votos, candidato único.

Assim, a Secretária Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Inciso III, Parágrafo 2º do

Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o Parágrafo 2º do Artigo 1º da Lei

Federal n.º 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do Conselho e a encaminha

para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente Homologada e Publicada.

 

Joinville, 27 de julho de 2015.

 

Cleia Aparecida Clemente Giosole

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

 

Francieli Cristini Schultz
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Secretária Municipal de Saúde

 

O Prefeito, dando Cumprimento ao que determina o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei Municipal
n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cleia Aparecida Clemente

Giosole , Usuário Externo, em 05/08/2015, às 18:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por FRANCIELI CRISTINI

SCHULTZ, Secretário (a), em 07/08/2015, às 09:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
07/08/2015, às 16:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e
o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/

informando o código verificador 0148048 e o código CRC 5D64B55B.
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